
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

GABINETE DO PREFEnO MUNiaPAL DE BACABAL

PORTARIA N“ 55 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL, EDVAN BRANDÃO DE FARIAS,

no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei:

RESOLVE:

O

Art. 1". FxonerarLfTCAS BARBOS A BRITO do do Coordenador de Fiscalização

da Secretaria de Meio Ambiente do município de Bacabal.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Bacabal, 17 de fevereiro de 2022.
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